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GESTÃO DESCENTRALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS ESTABELECIMENTOS  

DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO 
 

1 OBJETIVO 
 
Estabelecer os procedimentos que deverão ser seguidos na gestão 

descentralizada de obras e serviços de engenharia nos Estabelecimentos de Ensino 
da Rede Pública Estadual, mediante repasse de recursos provenientes do Programa 
Fundo Rotativo. 
  
2  ANTECEDENTES 

 
A manutenção dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual 

em perfeitas condições de uso é um grande desafio, seja pelo grande número de 
escolas – mais de duas mil e cem - seja pela necessidade de agilidade, 
especialmente em casos emergenciais; seja pela garantia de serviços de qualidade 
e/ou pela necessidade de participação e controle da comunidade. 

  
A Secretaria de Estado da Educação pretende enfrentar esse desafio 

descentralizando os recursos para que as direções escolares possam efetuar a 
gestão da contratação de obras e serviços de engenharia necessários à sua rede 
física, mediante os respectivos procedimentos licitatórios. 

  
As APMF’s e os Conselhos Escolares terão importância capital nesse 

processo, na medida em que deverão exercer o controle social a fim de ajudar a 
garantir a qualidade e agilidade dos serviços. 
 
3 DISPOSITIVOS LEGAIS  
 

a) Lei Estadual nº. 15.608 de 16 de agosto de 2007: estabelece normas sobre 
licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do 
Estado do Paraná. 

b) Lei Estadual nº. 14.267, de 22 de dezembro de 2003: autoriza o Poder 
Executivo a criar o fundo rotativo nos Estabelecimentos de Ensino, Núcleos 
Regionais de Educação, nas Unidades Descentralizadas da Secretaria de 
Estado da Educação e nas Delegacias de Polícia. 

c) Lei Estadual nº. 17.072, de 23 de janeiro de 2012: inclui o Fundo Rotativo 
para os Estabelecimentos Penais e Unidades Descentralizadas da Secretaria 
de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 

d) Decreto Estadual nº. 2.404, de 15 de setembro de 2015: institui o Fundo 
Rotativo em cada um dos estabelecimentos de ensino da rede pública 
estadual.  

e) Decreto Estadual nº. 2.838, de 20 de novembro de 2015: inclui o § 2º no art. 
6º do Decreto nº 2.404, de 15 de setembro de 2015. 

f) Decreto Estadual nº. 4.889, de 31 de maio de 2005. 
g) Fundo Rotativo - Manual de Instruções – Ano 2016. 
h) Condições Gerais de Contratos aprovadas pela Resolução nº. 032/2011, de 

10 de outubro de 2011 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 8572 de 19 de outubro de 2011 e 
demais disposições legais aplicáveis. 
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i) Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993: Regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

j) Lei Federal nº. 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 
k) Lei Federal nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
l) Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 
m) Resolução do CONAMA nº. 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações. 
n) Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
o) BIRD – Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco 

Mundial – Acordo de Empréstimo nº 8201/2013-BR 
p) Instrução Normativa do Tribunal de Contas nº 113/2015, de 17 de dezembro 

de 2015. 
q) Portaria nº 154/2016 – DG/SEED, de 29 de fevereiro de 2016. 
r) Resolução conjunta SEFA/SEAP nº 08/2014 de 19 de dezembro de 2014. 

 
 
4 METODOLOGIA  
 

Os serviços serão realizados mediante contratação de empresas habilitadas 
para a execução de obras e serviços de engenharia por procedimento licitatório, de 
forma descentralizada, com recursos financeiros resultantes da cota extra do 
Programa Fundo Rotativo, sob controle social das APMF’s e/ou Conselhos 
Escolares e sob supervisão da SEED. 

  
5 VALOR MÁXIMO A SER LIBERADO 
 

O valor máximo a ser liberado será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), incluído o BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), por estabelecimento de 
ensino. 

 
6 ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE SERVIÇOS 
 
6.1 A direção do estabelecimento de ensino solicitará ao respectivo NRE a 

realização por profissional habilitado e pertencente ao quadro técnico da SUDE, 
o levantamento dos serviços e a orçamentação do custo total destes serviços. 
Este orçamento deverá ser preenchido e apresentado de acordo com os 
modelos do Anexo B e C, da SEED/SUDE, e devidamente assinados, 
carimbados e acompanhados da respectiva ART/CREA-PR ou RRT/CAU-PR. 

 
6.2 Quando necessários detalhamentos tais como memoriais descritivos e croquis, 

deverão ser anexados ao processo de solicitação. 
 
7 ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
7.1 Por parte do estabelecimento de ensino:  
 

7.1.1 A solicitação de indicação de recursos para o estabelecimento de ensino 
destinado à contratação de obras e serviços de engenharia deverá ser feita 
pela direção do estabelecimento e encaminhada ao NRE, por meio de 
ofício ao (à) Senhor (a) Secretário (a) de Estado da Educação, conforme 
modelo (ANEXO A). 

 
7.1.2 Deverão instruir o processo, os seguintes documentos na ordem abaixo: 
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1. Ofício da direção do estabelecimento, modelo ANEXO A; 
2. Fotos dos locais que sofrerão as intervenções; 
3. Documento de titularidade do imóvel em nome do Estado (Matrícula do 
Imóvel ou Termo de Cessão de Uso da Prefeitura, em vigência, ou outro 
documento que comprove a dominialidade do imóvel);  
4. Formulário Diagnóstico Quali-Quantitativo assinado e carimbado pelo 
Eng.º responsável, e colorido, modelo ANEXO L; 
5. Folha Resumo para Fechamento de Orçamento, assinada e carimbada 
pelo Eng.º responsável, modelo ANEXO B; 
6. Folha Fechamento de BDI assinada e carimbada pelo Eng.º 
responsável, modelo ANEXO B; 
7. Planilha de Serviços assinada e carimbada pelo Eng.º responsável, 
modelo ANEXO B; 
8. Cronograma Físico-Financeiro assinado e carimbado pelo Eng.º 
responsável, modelo ANEXO C; 
9. ART/CREA-PR ou RRT/CAU-PR de orçamento assinadas 
(simultaneamente, encaminhar por e-mail à SUDE/CER, escaneadas, as 
três vias da ART e o boleto para quitação); 
10. Quando necessários detalhamentos tais como: memoriais descritivos 
e/ou croquis, deverão ser anexados ao protocolo de solicitação; 
11. Ofício da Direção da unidade escolar solicitando à Comissão de 
Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CLO a instauração de 
processo licitatório, modelo ANEXO D;  
12. Parecer do NRE. 
 

7.2 Por parte do NRE/SEED/SUDE: 
 

7.2.1  O NRE protocola a solicitação, emite parecer, registra os dados iniciais 
do processo no GMS e o encaminha à SUDE/DEPO.  

 
7.2.2  A SUDE/DEPO confere a documentação, efetua os registros 

competentes e encaminha o processo à SUDE/DIPLAN para definição 
de elegibilidade. 

 
7.2.3  A SUDE/DIPLAN emite parecer sobre a elegibilidade da obra e envia à 

SUDE/DEPO. 
 
7.2.4  A SUDE/DEPO complementa os elementos técnicos no padrão exigido 

pelo BIRD, define se o objeto trata-se de serviços comuns de engenharia 
e encaminha à SEED/GAS. 

 
7.2.5  A SEED/GAS confere os respectivos registros no GMS e encaminha o 

processo para a CAF. 
 
7.2.6  A SEED/CAF registra a solicitação e encaminha à SEED/GOS para 

Indicação Orçamentária. 
 
7.2.7  A SEED/GOS providencia a indicação orçamentária com registro no 

GMS e encaminha o protocolado à SEED/CAF.  
 
7.2.8  A SEED/CAF registra a indicação orçamentária e encaminha o 

protocolado à SEED/CLO. 
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7.2.9  A SEED/CLO analisa o processo e, desde que contenha todos os 
elementos necessários, elabora a minuta do Edital e encaminha à 
Assessoria Jurídica/SEED.  

 
7.2.10  A ASS/JUR, após análise, encaminha o processo à PGE para emissão 

de parecer.  
 
7.2.11  A PGE, após manifestação, devolve o processo à ASS/JUR. 
 
7.2.12  A ASS/JUR toma ciência do parecer e encaminha à Auditoria Interna. 
 
7.2.13 A AUDITORIA INTERNA faz análise, emite informação técnica e 

encaminha o processo à Diretoria Geral. 
 
7.2.14 A SEED/DG, autoriza o prosseguimento e encaminha o processo à 

SEED/CLO para instauração do Procedimento Licitatório. 
 
7.2.15 A SEED/CLO elabora o Edital definitivo e encaminha por e-mail ao 

respectivo NRE para impressão e assinatura da direção do 
estabelecimento de ensino.  

 
7.2.16 O NRE encaminha o edital impresso e assinado pela direção do 

estabelecimento à SEED/CLO. 
 
7.2.17 A SEED/CLO, define a data de abertura do certame, providencia as 

publicações legais, divulga ao NRE, registra no GMS e BB, faz a 
abertura no prazo legal, analisa a proposta/habilitação e julgamento do 
certame, publica o resultado, emite parecer sobre recursos 
administrativos, se houver, e encaminha o processo à ASS/JUR para 
observância da legalidade dos procedimentos licitatórios.  

 
7.2.18 A ASS/JUR emite parecer e encaminha o processo à AUDITORIA 

INTERNA. 
 
7.2.19 A Auditoria Interna emite a Informação Técnica e encaminha à Diretoria 

Geral para conhecimento. 
 
7.2.20  A SEED/DG, uma vez de acordo, encaminha à SEED/GOS para 

retificação da indicação orçamentária, após retorna a Diretoria Geral . 
 
7.2.21  A SEED/DG, uma vez de acordo, encaminha o processo à SEED/CLO 

para os procedimentos de homologação.  
 
7.2.22 A SEED/CLO emite o termo de homologação e encaminha por e-mail ao 

NRE para assinatura da direção da escola. 
 
7.2.23 O NRE imprime e colhe a assinatura do diretor do estabelecimento no 

Termo de Homologação e retorna à SEED/CLO para sua publicação. 
Junto com o Termo envia também o Ofício da direção solicitando a 
liberação do recurso, conforme modelo (ANEXO E).   

 
7.2.24 A SEED/CLO publica o extrato da homologação, registra no GMS e BB, 

faz a juntada do Ofício da direção e encaminha o processo para 
SEED/CAF proceder à liberação do recurso. 
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7.2.25 A SEED/CAF, encaminha o processo ao GOS/SEED para nova Indicação 

Orçamentária – Valor Licitado. Após, o processo retorna a SEED/CAF. 
 
7.2.26 A SEED/CAF, encaminha o processo ao GFS/SEED para solicitação de 

recurso junto a SEFA. Após a liberação do recurso pela SEFA o processo 
retorna a SEED/CAF. 

 
7.2.27 A SEED/CAF, após a liberação do recurso, encaminha o processo para 

a Escola, via NRE, para os procedimentos de contratação.   
 
7.2.27 O estabelecimento, via NRE, preenche e imprime o Contrato e a Ordem 

de Serviço para assinatura do contratante e da empresa contratada, 
tomando o cuidado de deixar a data de início da obra na Ordem de 
Serviço em branco. As respectivas minutas/modelos de Contrato/Ordem 
de Serviço foram disponibilizados ao NRE quando do envio por e-mail do 
Edital.   

 
7.2.28 A escola, via NRE, publica o extrato do contrato e registra no GMS. 
 
7.2.29 O Chefe do NRE, por e-mail, envia uma cópia do contrato à 

SUDE/DEPO e solicita a indicação do engenheiro fiscal, responsável 
pelo acompanhamento da obra e registro na Ordem de Serviço. 

 
7.2.30 A SUDE/DEPO indica o nome do engenheiro para registro na Ordem de 

Serviço, informa por e-mail e providencia a publicação da Portaria pela 
Diretoria Geral/SEED, a qual será encaminhada cópia ao NRE para 
juntada no processo. 

 
7.2.31 O NRE, de posse da cópia da Portaria, preenche os dados do 

engenheiro fiscal na Ordem de Serviço, assim como a data de início da 
obra, decidida no ato da reunião de partida (observada as Condições 
Gerais de Contrato), quando será contado a partir da data fixada, o 
prazo de execução da obra e encaminha o processo à SEED/GAS.  

 
7.2.32 A SEED/GAS verifica e confirma os dados registrados no GMS e 

devolve o processo ao NRE. 
 
7.2.33 O NRE recebe cópia da publicação e da Portaria para juntada ao 

processo e encaminha à Escola para sua guarda e instrução até a 
efetiva prestação de contas. 

 
7.2.34 A escola mantém a guarda do processo para acompanhamento da 

execução dos serviços e faz a juntada de toda documentação para 
posterior prestação de contas. 

 
7.2.35 Observação: Em caso de aditivo, se houver, repetir o registro no 

GMS/SEAP pelo NRE e encaminhar ao GAS/SEED para conferência. 
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8 LICITAÇÃO  
 

O procedimento licitatório será realizado pela Comissão de Licitação de Obras e 
Serviços de Engenharia da SEED, legalmente instituída para recebimento dos 
protocolados dos estabelecimentos de ensino e em observância aos 
procedimentos já descritos no subitem 7.2. A modalidade licitatória será a de 
Pregão Eletrônico, salvo se o objeto a ser licitado não seja considerado como 
serviço comum de engenharia. 

 
9 PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

  
9.1 O pagamento dos serviços será de responsabilidade do gestor do contrato 

(diretor do estabelecimento de ensino) e deverá obedecer às normas 
estabelecidas no programa Fundo Rotativo e observar estritamente o 
estabelecido nas Condições Gerais de Contratos (Resolução nº 032/2011-
SEIL, Condição Geral n.º 08) que constitui um documento importantíssimo, 
disponível no seguinte endereço eletrônico:  
http://www.paranaedificacoes.pr.gov.br/  - modelos de editais  

 
9.2 O processo de pagamento (Fatura) de cada medição deverá ser protocolado 

no NRE pela Direção do Estabelecimento de Ensino e enviado à 
SUDE/DEPO para ratificação e registro no banco de obras, para posterior 
pagamento a Empresa Contratada, contendo os seguintes elementos: 

 
a)  Nota Fiscal de Prestação de Serviços e Fatura Discriminativa emitida 

pela empresa contratada, em papel timbrado, em nome do 
Estabelecimento de Ensino/FUNDO ROTATIVO e atestadas pelo 
engenheiro fiscal da SUDE/DEPO, mediante aposição de carimbo 
próprio.  

 
b) Planilha de medição de serviços, impressa de acordo com o padrão 

SUDE, devidamente assinada e carimbada pelo engenheiro fiscal 
designado por Portaria da SUDE/DEPO e pelo responsável técnico da 
empresa, modelo ANEXO M.  
 

c) Cronograma físico-financeiro, impresso de acordo com o padrão SUDE, 
assinado e carimbado pelo engenheiro fiscal designado por Portaria da 
SUDE/DEPO e pelo responsável técnico da empresa.  
 

d) Cópia do Contrato e da Ordem de Serviço. 
 

e) Cópia (s) de Aditivo(s) de Prazo, se houver. 
 

e) Relatório de Vistoria dos Serviços (RVO) emitido pelo engenheiro fiscal, 
via sistema Banco de Obras da SUDE/DEPO, devidamente assinado e 
carimbado pelo fiscal designado por Portaria da SUDE/DEPO e pelo 
responsável técnico da empresa. 
 

f) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA-PR ou Relatório 
de Responsabilidade Técnica - RRT/CAU-PR, de Execução da Obra, 
devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico da contratada 
e pelo diretor do estabelecimento de ensino (contratante). 
 

http://www.paranaedificacoes.pr.gov.br/
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g) Matrícula da Obra ou Serviços junto ao INSS (CEI), exigida quando o 
valor da obra for superior a vinte salários máximos de contribuição, 
disponibilizado anualmente pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social através de Portaria Interministerial publicada no Diário Oficial da 
União (Valor de Referência em vigência/2016 – R$ 5.189,82). A 
apresentação da CEI, se for o caso, deverá acompanhar a primeira 
fatura de medição. 
 

h) Comprovantes de Pagamento do Pessoal – folha de pagamento ou 
outro comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e 
devidamente autenticado em tabelionato, referente ao período da 
medição. 
 

j) Comprovantes de Recolhimento junto ao FGTS – recolhimentos 
vinculados ao CNPJ da empresa, devidamente autenticados em 
tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social. 
 

                k)  Certidão Negativa do FGTS - em plena validade. 
 

l)  Certidões Negativas de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da 
empresa - em plena validade. 

 
m)   Cópia do Relatório Diário de Obras referente ao mês da fatura, modelo 

ANEXO H. 
 

n) A última fatura deverá vir acompanhada do Termo de Recebimento, em 
4 vias, datado e assinado, modelo ANEXO N. O Termo de 
Recebimento, em 4 vias, será reenviado ao NRE/Escola, após 90 dias, 
para preenchimento do recebimento definitivo dos serviços e 
distribuição aos interessados (escola, NRE, executor e SUDE). 

 
 

 
 
9.3 Após a ratificação e recebimento do processo enviado pelo 

DEPO/SUDE, o Diretor do Estabelecimento deverá, no momento de 
efetuar o pagamento, reter e recolher os percentuais relativos aos 
encargos sociais. 

 
 

 10 ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
10.1 Os serviços de engenharia contratados deverão ser acompanhados pela 

direção do estabelecimento de ensino, na qualidade de Gestor do 
Contrato, pelos representantes da APMF e do Conselho Escolar, quanto 
ao desenvolvimento. Os serviços deverão ser fiscalizados pelo 
engenheiro fiscal do NRE, indicado através de Portaria, em todas as 
suas fases de execução.  

 
10.2 A Direção do estabelecimento de ensino também deverá providenciar 

um Diário de Obras (ou utilizar o modelo de Diário sugerido - ANEXO H, 
em 2 vias) onde, diariamente, registrará todos os acontecimentos 
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relacionados à obra em execução, e manterá sob sua guarda uma via do 
documento, entregando a outra via para a empresa. 

 
10.2.1 Observação importante:  
 

O Diário de Obras é um documento usado para registrar 
informações importantes sobre cada dia de atividade da obra. 
Nele, é anotado tudo o que aconteceu de importante na obra em 
um determinado dia, como por exemplo: os serviços feitos, os 
equipamentos utilizados - e por quantas horas -, as condições do 
clima, quais empregados estavam trabalhando na obra, etc. E, se 
necessário, também devem ser descritos no Diário os problemas 
na execução de serviços, falhas nos equipamentos, eventuais 
paralisações/abandono da obra, etc. Ainda, serve para serem 
discutidas determinadas ocorrências com os empreiteiros, ou 
justificar problemas nos prazos de execução. O Diário é uma 
ferramenta com valor de documento legal, e por isso deve ser 
preenchido com atenção. O contratado deve tomar ciência das 
anotações, mediante aposição de assinatura/carimbo no Diário. 
 

11 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

 11.1 O recebimento dos serviços dar-se-á em duas etapas:  Recebimento 
Provisório e Recebimento Definitivo. 

 
 11.2 O Recebimento Provisório da obra coincidirá com o último pagamento, 

de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, não devendo restar 
nenhuma pendência em relação à execução.  

 
11.3 O Termo de Recebimento Provisório, disponível no Sistema Banco de 

Obras SUDE/DEPO (ANEXO N), deverá ser datado e assinado pelo 
engenheiro fiscal, pelo Diretor do Estabelecimento, pelo Presidente da 
APMF, por um representante do NRE e pelo representante legal da 
empresa contratada.  

 
11.4 Decorridos 90 (noventa) dias do Recebimento Provisório se reúnem 

novamente os representantes acima especificados para datar e assinar 
o Termo de Recebimento Definitivo, recebido da SUDE/DEPO, desde 
que nada haja a reclamar em relação à obra. Em caso de ocorrência de 
irregularidades, elas deverão ser notificadas formalmente pelo gestor do 
contrato à empresa contratada e sanadas imediatamente, sob as penas 
da lei. 

 
12 CONTROLE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1 Havendo dificuldades na execução da obra por parte da empresa 
contratada, que resultem em atrasos ou outros fatores que impeçam o 
bom andamento dos serviços contratados, conforme registro no Diário de 
Obras, a Direção do Estabelecimento, em conjunto com o engenheiro 
fiscal da obra, designado por Portaria SUDE/DEPO, deverá 
primeiramente notificar a empresa, em pelo menos duas vezes, dando-lhe 
prazo para sanar as irregularidades e, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de acordo com a contratada, deverá formalizar, mediante 
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abertura de protocolo, os fatos à SUDE/DEPO, para que sejam tomadas 
as medidas administrativas e legais cabíveis. 

 
 

12.2 Os prazos de execução e/ou vigência do contrato admitem prorrogação, 
mediante justificativa técnica comprovada pela fiscalização e desde que 
mantidas as demais cláusulas do contrato e que obedeçam aos requisitos 
especificados nas Condições Gerais de Contratos, da SEIL/PRED, 
conforme CGC nº 10, subitens 10.04 e 10.05, mediante abertura de 
protocolo específico para tal solicitação à SUDE/DEPO, acompanhado do 
Diário da Obra e da Minuta do Termo Aditivo, conforme Anexo I.  

 
12.2.1 As prorrogações deverão ser solicitadas, impreterivelmente, 

dentro do prazo de execução do contrato, preferencialmente, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do vencimento 
do referido prazo, plenamente justificadas e aceitas pela 
fiscalização da obra para consignação em termo aditivo próprio.  

 
12.2.2 No caso de prorrogação do prazo de execução, devidamente 

autorizados, deverá ser elaborada uma alteração no Cronograma 
Físico-Financeiro, mediante a inclusão dos novos prazos e a 
manutenção das parcelas faturadas e alterando-se as parcelas a 
faturar, tomando o cuidado com a última parcela, a qual não 
poderá ser inferior a 11% do valor contratual.  

 
13 PRAZOS PARA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

13.1 O prazo máximo para utilização do recurso é 20 de dezembro. O 
eventual saldo deverá ser recolhido ao Tesouro do Estado em guia 
própria, GR-PR, até o dia 28 de dezembro. Considera-se recolhimento 
de saldo a devolução integral do recurso caso não seja possível a 
execução dos serviços, ou ainda, o valor do saldo resultante da 
contratação. 

 
13.2 Havendo a necessidade de transferência de saldo após a data de 20 de 

dezembro, o diretor do estabelecimento de ensino deverá reprogramar o 
valor disponível para o próximo exercício em cumprimento ao 
cronograma físico-financeiro.  

 
14 PRESTAÇÃO DE CONTAS   

 
14.1 O processo com as vias originais de todo    procedimento licitatório  
            acompanhará a Prestação de Contas documental da escola. O 

estabelecimento deverá providenciar cópia de toda a 
documentação para seu arquivo. 

 
Observação importante:  
O registro do processo de licitação deverá obrigatoriamente ser feito no 
Sistema de Gestão de Recursos Financeiros - GRF, antes do lançamento das 
Notas Fiscais. 
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ANEXO A  
 

MINUTA DO OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

 
(MODELO - usar papel timbrado do Estabelecimento) 

 
 

Ofício nº. .........../20.../......                         Local,........de.................de 201__ 
 
 
Ref.: Solicita a execução de obras e serviços de engenharia  
 
Senhor (a) Secretário (a): 

 
Levamos ao conhecimento e solicitamos a competente autorização para que este 
Estabelecimento de Ensino, possa adotar os procedimentos necessários, 
objetivando contratar empresa especializada para execução de obras e serviços de 
engenharia constantes da Planilha Orçamentária, devidamente aprovada pela 
SUDE/DEPO, mediante a instauração de procedimento licitatório com repasse de 
recursos via Programa Fundo Rotativo. 
  
Atenciosamente, 
 
 
 
___Assinatura__________________ 
NOME COMPLETO 
Diretor(a) do  
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
______________________________ 
Secretário (a) de Estado da Educação 
Curitiba – PR 
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ANEXO B  
 

MODELO DA PLANILHA DE SERVIÇOS COMPLETA  
FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO 
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FOLHA RESUMO DE BDI 
 

 
 
 

PLANILHA DE REPAROS 
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ANEXO C  
 

MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO D 
 

MINUTA DO OFÍCIO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

(MODELO - usar papel timbrado do Estabelecimento) 

 
 
 

Ofício nº. .........../201_/......                         Local,........de.................de 201_. 
 

 
Ref.: Procedimento Licitatório para execução de obras e serviços de engenharia  
Protocolo nº.  
 
 
 
Senhora Presidente: 

 
No uso das atribuições que foram conferidas a esta Direção, mediante Resolução 
Secretarial nº. ......../201_-GS/SEED, encaminho a Vossa Senhoria solicitação de 
instauração de procedimento licitatório, objetivando a contratação de empresa para 
execução de obras e serviços de engenharia neste estabelecimento, ao custo 
máximo previsto de R$...................(.........................), cujo detalhamento se encontra 
na Planilha de Serviços devidamente aprovada e registrada pela SUDE/DEPO, 
constante deste protocolado, com recursos a serem viabilizados pelo Programa 
Fundo Rotativo. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
___Assinatura__________________ 
NOME COMPLETO 
Diretor(a) do  
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
 
 
 
 
 
 
 
À Senhora 
Luci Erzinger 
Presidente da Comissão de Licitação 
SEED/SUDE 
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ANEXO E  

 

MINUTA DO OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS  
 

(MODELO - usar papel timbrado do Estabelecimento 

 
(Após a realização da licitação e do ato de Homologação) 

 
 

Ofício nº. .........../20.../......                         Local,........de.................de 201__ 
 
 
Ref.: Solicita Liberação de Recursos da Gestão de Verba Descentralizada 
de Recursos 
 
Senhor (a) Secretário (a): 

 
 

Solicitamos liberação de recurso mediante Gestão de Verba Descentralizada  do 
Programa Fundo Rotativo, no valor de R$ ..................... (......................................) 
referente à execução de obras e serviços de engenharia, objeto deste Processo 
Licitatório. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
___Assinatura__________________ 
NOME COMPLETO 
Diretor(a) do  
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
____________________________ 
Secretário (a) de Estado da Educação 
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Curitiba – PR 
ANEXO F  

 

MINUTA DO OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

(MODELO - usar papel timbrado do Estabelecimento) 

 
 

Ofício nº. .........../20.../......                              Local,........de.................de 201__ 
 

 
Prezado Senhor: 
 
 
Comunicamos que a assinatura do Contrato n.º _____/201_ será até o dia 

______ de_______, de 201_ , no (local) ________ / Fone: (XX) 
_________________. correspondente à execução de obras e serviços de 
engenharia, no CE ___________________, localizado no Município de _______ - 
PR, oriundo do resultado do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
___/201_-SEED/SUDE.  

 

Para firmar o ajuste, a Empresa deverá apresentar o Cadastro do GMS, 
regular e vigente, para comprovação de sua regularidade fiscal já descrita no Edital. 

 

Caso não seja possível a presença de Vossa Senhoria, deverá ser 
designado um representante devidamente credenciado. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 _______________________ 
Diretor / carimbo/assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
À 
Empresa ________ 
A/C  
Representante Legal _____________ 
Endereço ______________________  
Fone/fax __________________ 
E-mail _______________ 
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ANEXO G 
 

MODELO DE EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE......... 
COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ............................... 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação/NOME DO 
ESTABELECIMENTO_____________________ 
CONTRATADA: (nome da empresa contratada) – CNPJ: ................... 
OBJETO: Contrato n.º ____/_____ – para execução de obras e serviços de 
engenharia,  no estabelecimento de ensino ________________, sito na 
______________, em (nome do município)_____________________, no valor 
total de R$ __________ (________________), com recursos repassados pelo 
Programa Fundo Rotativo, originado do Pregão Eletrônico N.º ___/201__-
SEED/SUDE 
PRAZO DE EXECUÇÃO: ____________ (________________) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: _____________ (_________________) dias 
HOMOLOGADO POR: Nome do Diretor_________________________ 
DATA:  __/__/____ 
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ANEXO H 
 

MODELO DE RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS  
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ANEXO I 
 

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE PRAZO  
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ANEXO J 
 

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE PARALISAÇÃO DE OBRA 
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ANEXO K 
 

CHECK LIST PARA ENCAMINHAMENTO DE PROCESSOS 
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ANEXO L 
 

MODELO FORMULÁRIO DIAGNÓSTICO QUALI-QUANTITATIVO 
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ANEXO M 
 

MODELO PLANILHA DE MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 
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ANEXO N 
 

MODELO TERMO DE RECEBIMENTO 
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ANEXO O 
 

MODELO DE FATURA DISCRIMINATIVA 
 

 


